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ft
MEMORANDO NO148/2024lSEMOSP/PMR

Da: Secretária de Obras e Serviços Públicos

Para: Excelentíssimo Senhor,
JOSE GUEDES DE SOUZA

Git
Secretá Mun

uiar Peixoto
icipal de Obras

Dêcreto No 004/GAB/PMRy2021

Secretária Munícipal de Obros e Semiços Públicos
Av. Cinta Larga Cenho-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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Apraz em cumprimentá-lo, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

::CgntJgtacão dê emorêsa especializada para Exêcucão de iluminacão pública da
linha 86 até a entrada do Município dê Rondolândia - MT,'.
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I. DAS CONDIÇÕTS CTN,qJS DA CONTRATAÇÃO

l.l. contratação de empresa especializada para "contratação de empresa especializada para

Execução de lluminação Pública da linha 8ó até a entrada do Município de Rondolândia - MT',, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CODIGO ESPECIFICAÇÃO tlr"D QTIANT \,. L]NITARIO \'. TOTÀL
I 003 t626 coNTRATACÃo DE EMrRE SA

ESPECIALZADA PARA
ExECUÇÀo DE ILUMTNAÇÀo
PUBLICA DA LINHA 8ó ATE A
ENTRADA DO MUNICiPIO DE
noNootÂNora - ut

UND 1.00 754.931.98 R_S 754.931.98

1.2' O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados após a conclusão das obras na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

1.3. O prazo de execução é de 120 dias, conforme cronograma fisico-financeiro

2. FTINDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A obra de engenharia para "Contratação de empresa especializada para Execução de

Iluminação Pública da liúa 86 até a entrada do Município de Rondolândia - MT".

A iluminação urbana permite ir mais além dos aspectos elétricos e objetivos considerados,

abrangendo igualmente os subjetivos, uma cidade bem iluminada atrai turistas, traz mais

segurança para as pessoas e para o tráfego, ajuda na preservação do patrimônio da cidade e na

proteção ao meio ambiente, melhora a ambiência urbana e a interação social, além disso, o serviço

tido como essencial passou nos tempos atuais, da simples premissa de levar a luz a todos os que

moram na cidade, para uma abrangência bem maior, com o emprego de novas tecnologias, com

respostas em tempo real as necessidades da população, finalmente, ao conceito de economicidade

Secreíaria Municipal de Obras e Serviços Públictts
Av. Cinta I-arga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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(tanto de recursos financeiros como de recursos energéticos) aliado ao de embelezamento urbano e

preservação ambienta deste modo, para que não haja deficiência na manutenção da iluminação

pública deste município, faz-se necessário a inclusâo dos novos itens, o que toma inoportuno o

prosseguimento do processo licitatório nas condições atuais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DOOBJETO.

3.1. o objeto da contratação, solucionani as demandas da secretaria Municipal de obras e
Serviços Públicos, para construção de Iluminação Pública da linha 86 até a Entrada da Cidade.

conforme apresentada no Estudo Técnico heliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos:

a) Definição do local de execução dos serviços: MT-313 entre rua josefá maria de oliveira (entrada

da cidade) e Linha 86, zona rural - Rondolândia - MT.

b) Definição dos serviços a serem executados: Para desenvolvimento do Estudo Preliminar foi

realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias no terreno foi possível identificar a

área que deveria ser considerada na execução da futura obra.

Com base no projeto de instalações elétricas, desenvolvidos pela equipe da Associação mato-

grossense dos municípios (AMM), visando a complernentação da documentação técnica base para

a contratação.

Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentação do

Projeto Básico para contratação em que os serviços a serem contratado serão em suma:

a) Elaboração de projetos executivos;

b) AdministraçAo de obras;

c) Serviços iniciais;

d) Instalação de placa de obras;

e) Instalação de iluminação (postes, fiação e luminárias);

Secretaria Municipal de Obras e Sertiços Públicos
Av. Cinta l,arga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-OOO
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3.2 A definiçâo da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com as

normas técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes. Para

cada serviço, existe uma metodologia especial.

Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no memorial descritivo elaborado pela equipe

técnica. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com base nas

diretrizes da Prefeitura Municipal de Rondolândia, nos planos específicos assegurando sua

viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras. Sobre a definição do prazo de execução da

obra estima-se que o prazo de execução seja de 120 (cento e vinte) dias.

Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços

unitários deveÉ estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos serào obtidos por

meio do levantamento de dados contidos no projeto básico de iluminação, com vistas às

necessidades dos serviços a serem executados.

a) Proporcionar, se possível, meios de utiüzação da infraestrutura de material e mão de obra

existentes no município, de modo a promover o incremento na economia local;

b) Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serâo

executados os serviços, dos acessos disponiveis, da logística de transporte, dos horários de

trabalho e de todas as diÍiculdades que possam interferir na execução dos serviços.

4, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as contratações de

obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do meio ambiente, ao

desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A adoção desses critérios contribui para a

construção de um futuro mais sustentável e consciente, além de trazer beneficios para a sociedade

como um todo. Alguns aspectos relevantes a serem considerados para a contÍatação:

4.1.1. Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos resíduos gerados

durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, destinação adequada e possiveis

práticas de reciclagem. A preocupação com a minimização dos resíduos e o descarte responsável

contribui para a preservação do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade.

4.1.2. Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante para reduzir o

Av. Cinta lárga - Cenho-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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Secretária Municipal de Obras e Sertiços Públicas
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consumo de energia durante a constÍução e o funcionamento da obra. A utilização de sistemas e

equipamentos energeticamente eficientes e a implementação de estratégias de conservação de energia

são medidas que podem ser criadas para minimizar o impacto ambiental e reduziÍ os custos

operacionais a longo prazo.

4.1.3. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da ágoa é crucial. Isso

pode incluir a instalação de sistemas de captaçâo e reuso da água da chuva, a utilização de

equipamentos e dispositivos economizadores de água e a conscientização dos trabalhadores sobre a

importância da economia desse recurso natural.

4.1.4. Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a acessibilidade e a

inclusão social, garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, independentemente de suas

capturas fisicas ou cognitivas. Isso envolve a implementação de rampas, corrimãos, sinalização

adequada, pisos uiteis e outros elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão de todos os

cidadãos.

4.1.5. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das obras implica

respeitar os direitos dos trabalhadores, asseguÉr as condições de trabalho, cumprir as normas

trabalhistas e garantiÍ a seguranga e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, pode-se estimular a

contratação de mão de obra local, o fomento a micro e pequenas empresÍs e o desenvolvimento de

programas de capacitação e inclusão social.

4.1. Os serviços não são considerados "comuns", pois nâo podem ser descritos de forma objetiva,

conforme art. 88, §§ l'e 2', do Decreto n" 24312024 deste município.

O objeto a ser licitado, pelas suas caÍacterísticas e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade concorrência, em sua forma presencial,

do tipo menor preço global e o contrato que vier a ser firmado terá o prazo de execução de 180

(cento e oitenta) dias.

Orienta-se que, o pftrzo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos

serviços para:
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a) AmpaÍar a necessidade de acolher possíveis dilataçôes do prazo da execução dos serviços,

provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o prazo de vigência do

contrato;

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, confoÍme determinará o projeto

básico e edital de contratação.

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Projeto Básico.

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

5. MODELO DE EXf,CUÇÃO CONTRATUAL

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. lnício da execução do objeto: a partir da ordem de serviço.

5.1.2. Os métodos, Íotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de

execução do trabalho estão definidas nos documentos técnicos da contratação.

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: MT-313 entre rua Josefa maria de oliveira

(entrada da cidade) e Linha 86, pertencentes ao município de Rondolândia-MT.

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidâdes estimadas e qualidades a seguir

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necesúrio.

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é o estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro

de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

5.5. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.5.1. O recebimento provisório seni realizado pela equipe de fiscalização após a frnalização

dos serviços.

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Av. Cinta tárga - Cento-Rondolândia MT CEP:78.338-00O
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5.5.2. A contratante realizaná inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio

de profissionais técnicos competentes, acompaúados dos proÍissionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arÍemates, retoques

e revisões finais que se fizerem necessários.

5.5.3. No prazo de até 20 (vinte) dias a partir do recebimento provisório dos serviços, equipe

de fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza a finalização do

objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deveni ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as noÍrnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n' 14.133/2021, aÍÍ. I15, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

sxecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. I15, §5').

6.3. A execução do contrato seú acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, com as atribuições definidas neste Termo de Referência,

designado pelo Decreto Municipal n. 207/GAB/PMR/2023, Sf . Janete Moreira Lopes, em

cumprimento ao art. I 17, caput,Lei n" 14.133/2021.

63.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necesúrio para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n" 14.133/2021, aÍ. I17, §l').
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n'14.133/2021, art. ll7, §2").

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçôes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021, art.

l l9).

Secretária Municipol de Obras e Serviços Públicos
Av. Cinta I-âga Centro-Rondolândia MT CEP:78.338{ü)
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6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluiú nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompaúamento pelo contratante (Lei n" 14. 133/2021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, aÍt. l2l, caput).

6.6.1. A inadimplência do conhatado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais nào transferinâ à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

onerar o objeto do contrato (Lei n' 14. 133/2021, aÍ. l2l, §1").

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.9, Antes do pagamento da nota hscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a Regularidade

Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições Previdenciárias; b) Certificado de

Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.10. O pagamento seni efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pr.vo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocol ização ü nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos

comprobatórios, conforme item 6.9.

6.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

6.12. A contratada devera indicar no corpo da Nota FiscaUFatura, a descrição completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, alêm do número da conta, agência e nome do banco onde deveni

ser realizado o pagamento.

6.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o

pagamento realizado após a reapresentação das notas Íiscaiífaturas.

Secretqria Municipql dc Obras e Sertiços Público!;
Av. Cinta lárga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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6.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação deÍinitiva da prestação dos serviços.

6'15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

7. CRJTÉRIOS DE MED|ÇÃo E PAGAMENTO

7'1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentaú a medição prévia dos serviços executados no período, por meio
de planilha e memória de cálculo detalhada.

7'1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.2'1. O co[tratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de l5 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caniter técnico e administrativo. (AÍt. 140, I, a, da Lei n. 14.133 e Art.70, I, a do Decreto no

243IGAB/PMR, de2024).

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5. os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão desigaada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

Secretaria Municipal de Obrat e Seniços públicos
Av. Cinta Larga Centro-Rondolândia MT CEp:78.33S-000
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7.7. Neúum prazo de recebimento ocorreÍá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirii a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA f, CRITÉRrOS DE SELEÇÃO E REGTME DE EXECUÇÃO

8.1. O contratado sení selecionado por meio da realização de procedimento de ticitação

concorrência, em sua forma presencial, do tipo menor preço global.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Ceral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros sení realizada em nome da empresa contratada e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo l2 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pnática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte da empresa apontadas no

Relatório de Oconências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fomecimento

similares, denhe outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contÍatação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observaÍ os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal, social e

trabalhista.

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Av. Cinta Larga Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT. 22 de maio de 2024.

-.íEGrLBEÚo @ep.PErxoro
Sec. Mu\:dáObras e Serviços Públicos
Decreto no 004/GAB/PMPJ202 I

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

IRA LOPES

Crea

Secrctária Municipal de Obras c Seniços Púhlicos
Av. Cinta l,aÍga - CentÍo.Rondolândia MT CEP:78.338-000

o

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMf,NTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correÍão à conta de recuÍsos especificos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 Identifi cacão Orcamentaria:

órgão: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade: 0601 - Gestão de obras e serviços públicos

0108 - Urbanismo

Projeto Atividade: 2l8l Ampliação e manutenção da distribuição de energia elétrica

Elemento de Despesa: 4.4.90.51- Obras e lnstalações - ( 15000000 ) - Recursos não vinculados de

impostos

JAN



Veísão de 22 dê Maio dê 2024 às 08:25 J 
por: Luiz Fráncisco da Silva

PREFEITURÁ IIUNICIPAL DE RONDOúNOl^

PROCURADORIA GÊRÂL DO UNICÍPIO
LEt iP 579, DE 22 DE m^lo oE 2.024.

AUTORI,A DO PODER EXECUTIVO

Dispôe soô/p s aberlu@ de crédito Adicional suptementat no orçamento
em vigor que tratâ a Lei n. 570, da 20 de Dezem o de 2.023 (LOA-2024)
e dá oubds prgvidências.

O PREFEITO DO UNlcÍPlo DE RONDOúNOIA, EStAdO dE MAtO GrOS-
so, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Cáma.a Municipal aprovou e ele sancionâ â seguinte
Lel:

AÍt l'Fica aberto no orçamento vagente crédato adicional suplementar no
valor R$ 7í.93í,98 (setecantos e clnquenta e gualro mll, novecenlos
o trinta o um rqais e novonta ê oito centavos), na seguinte dotação or_

çâmentária:

0G Secrtt rl. unlcfpd do (»r.. o Servtços púbfhos

218í . AnpIaçao o Ír.nutcnçro d! dtlHbutçao da [umlnrc;o prlàflcâ

060í - Gaatto d. obrs a 3oívlço. Êiülicoú
0100 - Uôrnl3mo

í50001,00 - Rrcurlo3 não vlnculâdos d. tmpcúor

VÂLOR
754.931 98

Art 20 A fonte de recursos do crédito adicional suplementar será deconên-
te da anulaÉo totalou parcial no montante de Ri 254.93í,98 (satêcêntos
e clnquenta g quako mll, novecentos ê blnta e um lêals e noveita e
oito c€ntayo3), das seguintes dolaçôes orçâmentárias:

0ô Secretaria MunicipEl de Obras e Serytços público§

0601. Gesülo do Obras e S.rviços públicos

2llg- anutonção € Encargo! com a S€c.otaria llunlcipaldo Obra3
o Sorviços Públlcos

2.í26 - Manutençáo de Estr.da6 Vicinais Municipais e Estâduais

COD ELEMRED DESP DESCRTÇÂO F, RECUR.
SO VALOR

277 4.4.90.51 Obras ê lnslalaçôes í5oooo0o 50.
000 00

4.4.90.52279 Equipamen
manenlê

lo e matêrial Per-
1 501 0000 33

000,00

06- SecGtâria Municipal do Obras e SqÍviços público3

060í. Gestão de Obras e Ssrytço6 públtcoa

2.í69 - Ítlanut.nção dâ Rodovta3 e EstÍad.s Municipals FÊTHAB

06- Socretaria ilunicipal dG Obras 6 Serviços públicos

0601- GeEtão do Obras 6 Sorviços públicos

2,í80 - Pavlmentação UÍbana do Ruas e Avenlda§

COD REDLELEM DESP oESCRIÇÃO F. RECURSOIVALÔR
289 4.4.90.51 Obras ê lnstalacôês 15000000 s4.ooo,00

4.4.90.51290 lnslalaçôes 15010000

06- Sêcrêtarla Munlclpal de Obrâs e Sorvlços públlcos

060í- Gostão do Obras e Sorviços públicor

2.íE2 - Manulonção dê Rodovlas ê Estradas Estaduals FETHAB.

COD RED ELEM DESP DESCRTÇÃC F. RECURSO VALOR
4 4.90.51 Obras e lnslalaçóes 17590000 93.000.00

0l- SecÍelaria Municipal dc Meio Ambiento

í00'1. Gostão da Sêcrêtaria tlunicipâl d€ lúelo Ambiont€.

2159 - Ítlanutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de Meio
Ambiento.

COD
RED

ELEM
DESP DESCRTÇÃO F. RECUR.:

so VALOR

456 4.4.90.52 Equipamento e Material Per-
menentê 15000000 100

000 00
REO

25S

DESCRTÇAO

Obras ê lnstalaçõês 15000000 215.
000.00

261
lr.n.eo.sz

Equipamento e matenal PeÊ
manenle 15010000 15.

000.00

D ELEM
DESP

F, RECUR.
SO VALOR

0Ê Sêcretaria Municipal dê Obras e SorviçG públicos

0601- Gestão ds Obras e Sorviços Púbticos

Art. 3'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç5o

Art. il" Revogam-sê as disposições em contráÍio.

Rondolândia/MT, 22 de Maio de 2.024.

JosÉ cuEoEs DE souzA

Prereito Municipal

4.90.51

ELEM
DESP

coD
RED

17590000
9B

ALOR

284 4.4.90.51

4.4.90.52286 Equipamenlo e material Per-
manente

DEScRTÇÃo F. RECUR-
SO

Obras ê lnstalaçôes

17590000 25.
000,00

ELE ENTO OESPESA oEscRrçÀo FO}{TE RÊCURSO
4.4.90.51 Obras € instalaÇões 15000000

diariomunicipal.org Assinado Digitalmente1
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ESTADO DE MÂTO GROSSO
PREFEITURA I\4LTNICÍPAL DE RONDOLÂNDIA
SIC. MUN. DE OBRÁS E, SERVIÇOS PÚBLICOS

cESTÃO 202112024

OBRA: ..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DE ILUMINAÇÃO PUTUCA DA LINIIA S6 ATÉ A ENTRADA DA CIDADE DO

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA _ MT"

r. TNFoRMAÇÕES rÁSrcas
Número do processo:

2. DESCRTÇÃODOOBJETO
*CONTRATAÇÃO Og EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA DA LINHA 86 ATE A ENTRÂDA DA CIDADE DO

MUNICiPIO DE RONDOLÂNDIA MT',. Essa obra tem por objetivo, melhorar a

qualidade de vida e segurança da população.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Equipe Técnica Engenharia e Convênios.

4. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Pela previsào da Lei 14.13312021, devidamente regulamentada nesse municipio pelo

Decreto no 243/2024, a modalidade de licitação que atende a execução desse objeto e a

concolrencla.

A contratação de empresa para implantação de iluminação pública da liúa 8ó até a entrada

da cidade do Município de Rondolândia - MT, será disciplinada através das normativas:

o Lei n" 14.13312021- Lei de Licitações e Contratos Administrativos; e pelo

o Decreto n'243, de 03 de janeiro de 2O24, que dispõe sobre a regulamentação da Lei no

14.t33/202t.

. Normas Técnicas de Engenharia.

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A obra de engenharia para contratação de empresa para iluminação pública da liúa 86 até

a entrada da cidade do Municipio de Rondolândia - MT, garantindo mais segurança e

qualidade de vida da população.

Ávenida Àrulré Moggi, 079, Primavera, Rondolândia
3 5 4 2- I 092 educocao.semec@rondolondio.mt,oov.br

(c)
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- Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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5. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do município de Rondolândia - MT.

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços não são considerados "comuns", pois não podem ser descritos de forma objetiva,

conforme art. 88, §§ l" e 2', do Decreto n'24312024 deste município.

O objeto a ser licitado, pelas suas caracteristicas e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade concorrência. em sua forma

presencial, do tipo menor preço global, e o contrato que vier a ser firmado terá o prazo de

execução de 60 (sessenta) dias. Tais afirmações possuem fundamento no art. 88, e parágrafos

clc art. I18, § 1", do Decreto no 24312024. deste municipio.

Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deveni ser superior ao de execução dos

serviços para:

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos

serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o

prazo de vigência do contrato;

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determinará o

projeto básico e o edital de contratação.

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislaçâo vigente e padrôes de

sustentabilidade exigidos nesse instrumento, e no futuro Projeto Básico.

A prestação dos serviços de engenharia não gera vinculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

6.I PRAZO E VIGÊNCIA DA CONTRATÀÇÃO

Para a execução de obras, trata-se de contrato por escopo, com pÉzos de vigência e execução

previamente estabelecidos, em razão do cronograma fisico-financeiro definido no projeto

executivo, posto que deve ser compatível com a complexidade do projeto e, ainda, comportar

os prazos de recebimento provisório e definitivo, sucessivos à conclusão de cada etapa da

obra.

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolôndia - MaÍo Orosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
3 5 4 2 - I 09 2 educocoo.scmec@rondolondia.mt,gov.bt
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6.2 QUALIFICAÇÃO DA CONTRATÂDA

A contratada para a execução da obra deve, necessariamente, ser empÍ€sa especializada no

ramo de instalações elétricas e iluminação pública, com eomprovada capacidade econômica,

técnico-operacional (para a gestão da mão de obra exigida), e técnico-profissional,

comprovadas por: demonstrativos contábeis e indicadores financeiros e de liquidez aceitáveis;

atestado de categoria técnica em obra semelhante de mesma complexidade; e indicação de

responsável técnico pela obra, comprovando sua qualificação tecnico-profissional para o

desempenho dessa função.

63 MÃO DE OBRA EMPR"EGADA

Posto que obrigatoriamente precedida de um projeto básico e de projetos executivos, toda

obra demanda, inicialmente, a participação de engenheiros e/ou arquitetos habilitados para a

elaboração dessas peças tecnicas, as quais, salvo diante de demandas de complexidade tecnica

inusual, são elaboradas pelo próprio órgão público que está promovendo a licitação, atraves

do seu corpo técnico, que também poderão participar da licitação e da execução da obra.

desde que na qualidade de consultor técnico e/ou em funções de fiscalização, a serviço da

Administração Contratante.

Já a execução da obra, propriamente dita, exigirá profissionais capacitados paÍa o emprego

das técnicas de construção civil, e o adequado manejo dos equipamentos e materiais e

especificados nas peças técnicas elaboradas, das quais constarão indicações sobre os tipos

mais adequados de equipamentos e materiais a serem utilizados nos diferentes processos e

etapas da construção, quais os produtos são os mais recomendados e os procedimentos

necessários para que a construção aconteça de forma segura, tanto para o trabalhador que está

erguendo a obra, quanto para usuário de seu produto final.

6.4 MATERIAIS NECESSÁRIOS

Alem dos equipamentos, maquinário e lenamentas necessários à execução da obra, a

contratada deverá fornecer todos os materiais previstos nos projetos executivos anexos ao

instrumento convocatório, observando a descrição desses e os critérios qualitativos e

quantitativos detalhados pela equipe técnica na planilha orçamentária, nas memórias de

cálculos e no memorial descritivo de cada etapa do projeto. A contratada se responsabilizará

também pela gestão dos insumos, não se admitindo atraso na execução dos serviços por

alegada ausência de materiais.

Átvnida André Maggi, 079, Prinúvera, Rondolándia - Mato Grosso - Cep:78.j38-000 - Telef: (66)
3 5 4 2 - 1 092 ecL$qçao.scmec@rondolondio.mt.oov.bt
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Nos termos do Decreto n.' 7.983/2013, assim como nas leis de diretrizes orçamentárias

vigentes, é obrigatória à utilização do sistema SINAPVORSE na elaboração de orçamento de

referência de obras e serviços de engeúaria.

8. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Contratação de Empresa contratação de empresa para iluminação pública da liúa 86 ate a

entrada da cidade do Município de Rondolândia - MT. Encontra-se delimitada neste Estudo

Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos:

a) Definição do local de execução dos serviços: contratação de empresa para iluminação

pública da linha 86 até a entrada da cidade, promovida por meio do Município de

Rondolândia,

b) Definição dos serviços a seÍem executados: Para o desenvolvimento do Estudo

Preliminar foi realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias no terreno

foi possível identificar a área que deveria ser considerada na execução da futura obra.

Com base no projeto iluminação pública da liúa 86 até a entrada da cidade do Município de

Rondolândia MT, e nos relatórios de sondagem do terreno, a implantação e o projeto básico

de fundação foram desenvolvidos pela equipe técnica da Prefeitura de Rondolândia, visando a

complementação da documentação técnica base para a contratação.

Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentação do

Projeto Básico para contÍatação em que os serviços a serem contÍatado serão em suma:

a) Elaboraçào de projetos executivos;

b) Implantação de iluminação;

A definição da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com as

normas tecnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes.

Para cada serviço, existe uma metodologia especial.

Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no memorial descritivo a ser elaborado pela

equipe técnica. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com base

nas diretrizes da Prefeitura Municipal de Rondolândia, nos planos específicos assegurando

sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras.

Sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execução seja de

120 (cento e vinte) dias.

Ávenida André Maggi, 079, Printatera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telqt 66)
3 5 4 2 - I 092 educocoo.semec@rondolondia.mt.oov,br
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Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços

unitários serão explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos serão obtidos por

meio do levantamento de dados contidos no projeto básico de urbanismo, com vistas às

necessidades dos serviços a serem executados para:

a) Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de

obra existentes no município, de modo a promover o incremento na economia local; e

b) Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local

onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte,

dos horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execu$o

dos serviços.

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Os quantitativos dos serviços correlacionado ao Objeto a ser pleiteado serão obtidos mediante

levantamento de campo, e estarão descritos no projeto básico, os quais serão considerados as

diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT.

IO. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O Valor Estimado está compatível com os quantitativos levantados dos projetos de arquitetum

e engenharia e os custos do SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos, e Índices da

Construção Civil conforme aplicabilidade do Decreto N" 7.983/2013. Os demais, que são a

minoria, devido ausência no sistema de referência preferencial, foram obtidos por outro

Sistema afins (ORSE) e Cotações de Preço.

Valor Estimado para Contratação, conforme projeto Básico foi de R$ 754.931,98

(setecentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e trinta e um reais e noventa e oito

centavos).

1I. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

As atividades elencadas no objeto são de natureza interdependentes; logo inviável seu

parcelamento, visto que se isso ocorrer haveria a necessidade de aditar serviços preliminares

relacionados a canteiro de obras.

Não obstante isso, o parcelamento poderia comprometer a qualidade e garantia dos serviços a

serem executados, se fossem executados por empresas diferentes.

Áwnida Arulré Moggi, 079, Primavera, Rondolàndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66)

3 5 4 2 - I 092 educocoo.semec@rondolondlo.mt,aov.br
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Outro ponto que merece destaque é o fato de que sendo parcelado os serviços nâo haveni

aproveitamento de mercado, considerando que os concorrentes seriam do mesmo nicho

empresarial. Logo, há a vantajosidade da administração pública sobre a contratação poderia

restar prejudicada, por essa razão, opta-se pelo não parcelamento do Objeto.

I2. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Na etapa de planejamento da contratação, foi definido como será feita a adjudicação do objeto

total do pleito estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, onde foram feitas a

pretensões contratuais sendo conduzidas em 0l (um) processo distinto.

META I: Contratação de Empresa Especializada para Construção de Iluminação Pública da

linha 86 até a entrada da cidade de Rondolândia - MT.

13. ÀLTNHAMENTO ENTRE ACONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Mister registrar ainda, que os valores estimados da construção são frutos da obtenção de

recursos próprios.

I4. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Obra de Engeúaria para Contratação de Empresa Especializada para Construção de

Iluminação Pública da liúa 86 até a entrada da cidade de Rondolândia - MT.

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

o Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;

o Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;

o Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realizaçã,o das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIf,NTAIS

lmpactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos

ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos

naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos

quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

Avenida André Maggçi,079, Primavera, Rondoldndia - Mato Grosso - Cep:78.3j8-000 - TeleÍ (66)
3 5 4 2 - I 092 educocoo"scmec@.rcndolondio.mt.oov,bt
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A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá prevrsào

da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser

fomecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis,

atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTVMP n'01, de 19 de janeiro

de 2010, Capítulo III, artigo 5.", I, II, III e § 1", exceto aqueles em que não se aplica a referida

norma. A Contratada devenl, ainda, respeitar as Normas Brasileiras §BR) publicadas pela

ABNT sobre resíduos sólidos.

I7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar, evidenciamm que a a

Contratação de Empresa Especializada para Construção de Iluminação Pública da linha 86 até

a entrada da cidade de Rondolândia - MT, além de proporcionar mais segurança e

tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. Sem mais para o momento

é o que nos cabe concluir.

I8. RESPONSÁVEIS

GI LB UIAR PEIXOTO
Sec de Obras e Serviços Públicos

Decreto n' 004/GAB/PMPJ202 I

.IA T LOPES
Eng
Crea: 42

Avenido André Maggi, 079, Primat'era, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.j38-000 - Telef (66)
3 5 42 - 1 092 ?dleeeqg.semec@rondolo ndio.mt.oov.bt

,tDa



(()

Ã
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura de Rondolândia

(()

Ã

VOLUME 1/1

E-o
r'l Ã D

n nD

Ã trD D o D

oIZ! n

n

TLUMTNAÇÃO PÚBLTCA NA MT-313
Local:

Cidade:

RONDOúNDA/ MT

Anexos:

MAPA DE RISGO

Responsável Técnico:

^sínàaro 
de íoíÍÍo rrg[tàl

poí tA8K)(Â 8OffGtS
K»flIGUIS DA
s{-Y^Sr 861631 I 5ó
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Anotação de Responsabalidade Técnica -
ART Lêi n'6.496, dê 7 de dezembro de 1977

Página 1/í

ART DE OBRA/SERVTçO

1220230176903
CREA-MT

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT

ÍÍdo Píofs§onâl EI{GEi{HEIRÂ ELEÍR|CISTÀ

2. D.dos do Conúalo

RNP: t22'tfl65

RêgÉúo: 5llo:l

cdüsr.ír.: PREFEIUR XUi|ICTPÀL oE RONOOú|iO!

R@: AVELIDA JoAlÂ ÂLVES OE OII.. IR

Cdr6: ROitOOúxOlA

vabr A,a tO,oO

tliío: cExrRo

UF: XT

côlâb.do êmr'l!rr0t2023

CPF/CNPJ: Oar2l alâr0ootal

CEP: 7l.3lt{00

Tlpode Conrrarãnre: PEssoA JURiorc^ O€ URETTO PÚALEo

s O.dos O!.â/S.niço

4. Aovrdâdês Têcnrcâs

ÊttrPÂDÂ Do Muirlciplo RONOOT-ÁfiOIA

Dálá de rnidô: l9/0!,2023

Tipo P.opíiera.io. PEssoA JuiiotcÂ OE OtREtÍo pÚBuco

CEITTRO rt Bu 7433a'OOO Oüro50 36.27 S
061o2ü29,67_ O

P.evÊão Íêmirc: l9[t/202a

ftoprbtàno: PREFÉ|IURÂ üUllCtPÂL OE ROXOo|-ANIX

C,rdigo

CPF/CN PJ: 04.221-atqllooí -a!

(f P.b c.p

Pror..o d..lrt ír.. d. íu n 9io
fl.bú{ao d. oÍFrrlaib d..l.t .É. ô ilu&h.C.

Apd6 . cqlchsão ô! .tjvi(h.1€3 t&.!câ3 o Prúlaloôâl (bv.rà PrDc6ds . b.ix, dâ... ARÍ

r.t]7,OOOO

t,oooo

ELirotácik - Si.t rllâÊ dr
@.ntn ..r. Unidd.

oBJÊro. rLuMriraçÃo úBLtca oa ENTRÂDÂ rro Mulitcipto oE RollDoLÁNDtÂ. sERvtços. oEscRtÍos actlÂ E uErcRlAL.

7. E.rkladê d€ Class€

DêclãÍo sêêm Edâdciias as intmçõ.s &iírá.

018 676.311-56, FAEiOt @RGES ROORTGUES D^ SttVA

Â 
^RÍ 

a ràli!, .ofir.íta quân.lo qlrit d€, m.dànt .p.ê§.nt §io do .ômpíoy.nb do
P.g.m.nlo ou êôn .tinci no liE do Cr.a.
Â àot.ntcided. d..i. dô.umfito Pod. r.r vênÍkâdâ no rit w*jr..{tor!5. oq

A gq.d. óa va .s.inada d. ÂRT s.rl d. íê§porsúilid..h .b pDi!.roMl ê óo
contràÉnn com o oq.lis ó. doculxnt Í o vincuto conúâtr.l.

*w.cÍsa-ml.org.b. *l@dea-ml.qg.t
tcr: (65)331t3O0,0 @ GREA-MT

Rêqblrâdâ eo 26/09P023 N6e Nümêô 1400000000 1 í92,1255

FABIOLA BORGES ROORiGUES OÀ SILVA

]{úir.ro C.mpL.n írto Crd.d.

^tiüd.<L 
Prrfissionâl

04.22r 46d0@1-a9 - pREFEtruRÂ MuNtctpat oE RoNooúNDh
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SETECENTOS E CINOUENTA E- UATRO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTÂ E OITO CENTAVOS

^sshado 
dê ÍoÍna dtgttât

por FlBlOl-A 8ôncES
RO[rRrcUES OÂ

' o 
'swÁ,oiEó763r tst
oâd6: 202.í.01.25
ú:18:Uüú

.L
a,/ á'1

a,âggs,

ASSOCIAçÃo MATOGROSSENSE
DOS MUNtCiPtOS

ETiII 2rm9À

ERADO
srlE:tw.àm.og.bí - ô-nâÍ: útr.ôEôprDj.ro...mlDqEt..m

av RTJBENS O€ MENDONç Nô 3 920 - CÊp: 78.m0{7O - CUt B^_MÍ
fONE: (65)212!t2@ - Frü:212lt25t

RêÍ: Íâb.la d. S!rü9o.
stNÁPt (JÂxEno2024)

LOCAI: RONDOúND|Â- t?Ír

LEtS SOC : HEI,ISÂLISTÂ

DATÁ:
LEIS SOclÂtS: HOR§TA

À0MrNrsÍRAçÃO OB RA 3.78% 2A_524,37
2-O s E RVrçOS tNtctÂts 0,63% 4.775.62
30 ILUMINAÇÂoPÚBLIcÂ

95.59ôÁ 721.631.99

T OTAL GERAL 100.000/. R$ 754.931,98

E@
ILUMIT{AçÃO PÚBUCA E'{TRADA OA CIDAOE

E
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ASSOCTAçÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICiP!OS

srlÉrMsr.oÍaà eráÍ:êiffirEl.ro-ntr€ahàr.ffi
Áv RUBÊNS oE MtsNooNÇa N. I 9& - cEÊ ê,049$r - aúras.a - lÍr

FONE: t65r2t2!r200 - F x:2J21l2sr BDt 22,23%
ETOS

o tÁú
LEIS SOCIÀS: Hofi,sÍÁ

LEIS SOCIAIS: MEt{sÀisTÂ 65

23 24.52.!
11

21
3r2.

CABOOECOBRE

CAEO OE C@RE FfEXfuEL §ol ADO.26 MM?, ANÍI.CHAMA O.dl O XV. PARÁ REOE EI{IERRAOÂ

DE

23s vr FoRNÊctMENÍoE

DE ILUA,í ENÍO E

EIN

uN
MIO E I

IIASIE

ESCAVAÇÀo MECANIZADA DE vAlA coM PRoF
coMpostÇÂo poR TFÊcHo), EscavÁDÊtR (0,

ÁÉ 1,s M (MÉDla MoNÍÁÀTE E JUsaNTE/uMÁ
3 M3) tÀRG. DE 1.5 M A 2,5 M, EM SOIO DE 1A

DE 12341
FOF}]ECIMENÍO E INSÍ Ê ACO GAIVANIZADO REIO

oE cÀrxA oE PRoTEçÀO

FoRNEctMtNro E cDP-120 - (D: 25.nnr15a mrxá

DÊ ARAÇO DE AÇO GÀLVÁNIZ^DOC=3MPÂRÁ

754.93í 98

NTA TA AVOS
ETECES ENTOS crNQU NTE EA TRQUA o EMIL, TR E MU EREAIS OVENN otToE NTCE

,sslnado de fofrnô digltàl
por FABIOLA BORGES

, . RODRIGUES DA
"*' sllva:o.tEó7ó3Ír5ó

Dâdos: 2024.03.25
6:1E:21-cÉú

DEscRiçÀo ro sEivço

't.i

r0i65€

NOVECENTOS
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R.l.: Tab€la cL, Sediço!
srNÂPr uÂllEno/2024)-t!-.,1 ltí anttvt

ASSocrAçÃo MATo-GRossENsE
oos lituxtclptos

S,rÍÊ útr.r!-k e@it:6rirffi-rasn{:e
 ! RLTBEHS OÉ r/É xOO.{ÇÁ rf .1920 CEP: ,a,oo-{)7o . Crr ai.rÍt

FOUE, (65) 212112O0 . FAX:212!1251
BDr 22,23%

OARÀ
LOCÂI:

ILUMITIAÇÀo PÚBLICA EIIiTRÂDA DA cIDAoE
Rot{oolÀNDlÂ - i,Ír

OATÂ:
LÉlS SOCI^IS: HORISIA

LEIS SOClÁlSr IENSÁU§IIA

?ffi312024
106,8/t1c

65..10%

coMPostÇÁo DE PREÇos i ctvrL

aflu cN 001 ul{
SNÂP|ou Cot Dê

COIIPONENTES UN
Unit íR3) Totâl ÍR3)

90160 MESTRE DE OBRÂS COM ENCÂRGOS COMPLEMENTARES H 320 00 61.24 19.59ô.80

9077f
ÊNGENHEIRO CIVIL DE OARÂ JUNIOR COM ÊNCARGOS
COMPLEMENTARES H 3200 116 87 3.739.U

R' 23.336,611

COMPONENÍE§ UN CÀLCULO
CAÍERIAL

MESTRE OE OBRAS COM ÊNCARGOS COMPLEMENTARES H 4HR'5DlAS':ISEMATtAS'4MESÊS
ENGENHEIROCIVIL OE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2HR' 1 DIAS'45EMANAS'4MESES

Àsinado de foÍma dlBltat
por FÂBIOLA BORGES

RODRIGUES DA
SILVÂiol Eó7631 I Í
Dâdo3:2024.03.25
09:18:2,{ -0íú

MEI{ORIÂ OE CALCULO . ÀDBINI
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Ret.: Tabelâ .le SêryiçoB
slt{aPr (JÂ}rErRO/m24)

rl!.
a) Í.

í alrlli,tt

ASSOCTAçÂO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

slrE:fràn.org], Hrr 6dôr.qd6.úeOdtdn
AV. RUBENS OE MENDON9A M 3 920 - C€p: 73 mO47O . CU A8Á , MT

FONe(65)212!1200 FÀX:2129125, BDt 22,23%

o
2go3tm24

1m,840/Ê

65,40%

RoNDoLÀNDh - Mr
OBR,!
LOCAL

DÀÍÀ:
LEIS SOCIÀS: HORISIA

LEIS SOCtÁtS: üEI{SAU9TÂ

co PosrçÂo DE PREços, ELÉTRIcos

A,l!i! ELE ()O1 FOR IECTXEiTTO É lltsrat.^çÀo o€ FosrE cot{tco cormNuo Er aco G rv r{z Do. REro. E(oasT Ix).
OTAIEÍRO INFER|OR = 't{f II

X.9í.
u

SINÂPUSII{FRÂ ou Cot.
ul{

Uoil. (Rt) Tot l (Ra)

POSÍE ICO CONTINUO EM VANIZADO, RETO
141 RIOR ='145'MM UN

91969

CONCRETO FCK = I5MPÀ TRÂÇo 1 3,4:3 5 iav MAssA SECA OE
cfiÉMro/ aREtA r!ÉDw aRra I ) - pREpARo MEcÂNtco colí
BETONEIRÂ 600 L, ÂF Àí2021 M3 0.230 498.37 114,62

9§54
ESCÂVAÇÃO rvlANUAt OE VA|-ÂaõúFRôFUNOTDADE MENOR
A 1.30 M. ÀF O2l2021 M3 0.230 80.3a 18

coT SUPC,RTE CIRCULÁR I DE N I
ENT

INDAUT o Hi L co. CAPACI OADE OE CARGA 6200 KG,
MOMENT o MO OE CARGA 1 AtcÂNc E rMo HORIZO NT
9,70 M, INcLUStvE cÂMNHÃo Íoco pBT 16.000 KG. poÉNclA DE 189
CV aF m/2014 1 2n

R
64316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEUENÍARES H 2.004 20 32 .10.ri4
88309 PEOREIRO COM ENCÁRGOS COMPLEMENTARES H 2,000 25.62 5124

TOTÀL RI 2.958,23"coMPost DA DE OBRA AASEADA NO BOLETIM ORSE (oul12O22l .7646' PÂLAVRA CHAVE E DE ÂçO
GALVANtzADo côNlco CONTINUo RETo.

corÂÇÀo OE

NOIIE DA EMPRESA FORNECEDORA VÂLOR
coÍalro CNPJ TELEFONE CONTATO

22/0312024 258 00 17 155 3420001{3 (311321&€400
04t122023 COÍELETRICA 529 a0 07.237 858/000r 13 (65) 3025-4300 DIRCEU

21 ELETRICA T 1í0@T {5 3388{800 IO

NOME DA EüPRESA FORNECEDORÂ VALOR
coTÂoo CNPJ ÍELEFONE CONTATO

22NUm21 ?8 38 17.1 55.342/0001-A3 (31)321831m
o4l12tm23 COÍELETRICA 0.00 07 237.E5Er0001-13 (65)302t43@
oa!12tm23 ELÊTRICA PARANA 0,00 08.1 39 61í0m1{5 (65) 3348-m0O

DE

IIOiIE OA EMPRESA FORiIECEDORÂ
COTADO

CNPJ TELEFONE CONÍATO

22t03t2024 286 3A 17155.342m01€3 i 31 i 321 a-a400
0411212023 529 40 07 237.858/m01-13 í651 3025-.4300 DIRCEU
06!1V2023 345 47 08. 139.61í0001{5 (65) §844800 PLINIO

345,47

asstn* dê Íormâ dtgttat
por FABIOLÀ BORGES
ROÍ)RIGUES DÁ

'-'o' glva,orgezcrr t:o
Dàdo6:2m4.01.25
09:,í8:24 -0íú

COMPONEI{TES

SUPORTE CIRCULAR ÍOPO PÂRÂ II{ST/U

EIETRICA

LOJA ELÊTRICA

LOJA ELETR'CÀ
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Ror.: Tabali d6 Sârvlço3
sI{aPt (JAIE|RO/202/I)-r..a,, 4-r

A *tm
AssocrAÇÃo MATo-cRossENsE

oos uutttcÍptos
SÍEi úrm.o,!Lú - ád .úú.d.e.q.r6.ftCrírl.6
av. RUa€Ns oE MENDOT!Ç^ N" 3.920 . CEÊ 73.000070 - CuÁB^ - MT

FONÉ (65)2123.120 F^r212!1251
BDt 22,23%

OJETOS
OBRA:
LOCAL:

ILUMINÂÇÁO PUBLICA ÊNIruOÀDÃCitrÀDE
RoNDoADIA. MT

DÂTA:
LEIS SOCIAIS: HORISTA

LEIS SOCIAIS: IIENSÂUSTA

25/03/m21
106.84%

65,«)%

ÂrÍ sPoÂm1 UN
SINAPI o! Col. D.

COMPONENÍES u
Unit. (Rt) Toi.l (Rt)

fÂIERIAL
4.89colAcÃo CLIPS GAIVANIZADO 3I/8' UN 1,00 4,89

rrlo DE oaRA
26.68 2.66§264 ELETRICISTÀ COM ENCARGOS COIíPTÉMENÍARES ti 0.10

84316 u 0.20 20.32 4,0ôSERVENTE COM ENCAFGOS COMPLEMENTARES
1t,61RITOTAL

coiiPostÇÂo DE PREÇos / sPoA

DA DE OBRA BA EAOA NO BOLEÍIM ORSE (OUÍU PALAVRA CH VE]'CLIPS'

uitCOTAÇÂO cuPs GÂLvÀNtzaoo 3/8"

ÍELEFONE cot{TAToI{OME DÂ ETPRESA FORNECEOORÂ corÂoo
(65) 3025-4300 OIRCEU20n2t2024 COTELETRICA 489 07.237.85a/0001-13
(65) 3321{009 MÁTHEUSÍuDo HrDRÁuucÂ E ELÉTRtcA 650 15.9a7.913/0m1,1019t02t2024
(65) 3O27,SOO019n2tm24 ARÂNÊL 3.86 07.622r.206/mo1 31

VÂLOR ACÀTÀOO ÍIIEDIANÂ 4.89

-

Aschado de fdrnâ dlgit l
poÍ FABIOI-A BORG€S
RODf,IGUES DÂ* stLve,oraozo:t t só
o.dor: 2O24.O3.25
09:4E:2,í 4íú

CNPJ
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R.l.:Írb.l. d.s.tuiços
sn{aPr (JANE|RO2024),!!-

../ J'{í evln
AssoclAçÃo MAToGRoSSENSE

DOS MUNICíPIoS
§TE km.dl.h. - cú&r 6i1óircJ.tú*roeôd.Cú
av RUBENS DE MENOONçA M 3 920 CEp:73.@{70 - CUrÁÀÀ. Mí

FON€ í651212ír2E . f t!ll:2t2J1É1
BDI 22,23%

oaR :

LOCAL
ILUMINÀÇáO PUAIICA ÉNTRÂDA DA CIDÀIDE
RONOOLÀNOIA, MT

OATÁc
LE§ SOCIÀS: HORISÍÀ

LEIS SOCIÀS: ENSÂUSÍA

25ti3tâ21
1m.E4'l
65,40.Á

co p os tçÃo DE pREços, rLuúrxaçÀo puaLlca

rohxEflÉrfióE ixsr&aCfDE DsposÍnr,o op8 clÁssE a 1 poro, TEIE o r irÀ o€ i75 v coRieÍÍE raxr DE ',tsr x
(ÍrPo ac) ul{

COMPONENTES UN
Unii. (Ri) rol.líRa)

DlsPostTtvo oPs clÂ§sÉ [. 1 PoLo. TEN§qo MAXTMA oE 1?5 v
CORREIíTE MÀXIMÁ OE 'II5' KA (ÍPO AC) !_N 1.00 41,21 87,21

[Ão oE oBRA
ELETRIC1STA COM ENCÀRGOS COMPTEMENTARES H 0.30 16.64 I 00

a8316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,30 20.32 6.09
101,30OE OBRÁ BASEAOÂ NO BO(.ETIM ORSE (OUT2O22) 'aag4' PALAI,RA CHÂVEI 'DPS'

SIi{APUSINFRÂ ou Cot. COIIPONENÍES llN
Unil. (RS) Tor.l (Rt)

39258

CAAO MULTIPOLAR OE COARE. FLEXIVE]., CL,'§SE 4 OU 5. ISOLACAO
EU HEPR. COBERTURÂ EM PVC-STz. AIITICHAUABwF B,0,6i/1 KV.3
CONOUTORES OE 2,5 MM2 1 020 7,90 8.05

a&16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES H 0.100 :a 32 2.O3

8826,4 ELETRICISÍA COM ENCARGO§ COMPLEMENTARES H 0,100 26.64 2.66

ÍOTAL R! 12,f4_co OA OE OBRA aASEADA NO EOIETIM ORSE (OUT/2022) tGo'1i41v ÊarÁlRÁ cHAvE 'cAao oE coBRE PP"

fOEXEOTENTO E INSTÂTAçAO OE CAIIÂ DE PROTEçÀO TETALrA PARA COIATOO E PROIEçAO OA ILUsIAÇAO PÚBLrcA

SIN^Pltil FRrÀ ou Cor. CO PONENÍÉS unit. íR.t) To[.] (Rt)

I

corAcÃo
C^,XA DE PROTEçÃO M€TÁIICá PÂRÂ COUANOO E PROTEÇÁO (ú
ILUMINÀCÃÔ PI]BLICA 1.000 520,32

ELÊ IRICTSIA Corvt ENCARGOS COMPLEMENIARES ?,00 26.64 53.36
RS 57r.68-coMPosrÇÃo o DE OBFÂ MSEADA NO BOLEÍ|M ORSE (OUI2O22) im836'. PÁIAI'RÀ CHAVE: "OUADRO OE COMANDO"

c txa oE pRorEç^o xEr^trc p a^clrarsro E PRorEÇlo o
r.um{ cÂo úauca

UN

NOItE OÂ EMPRÉSÂ FORr{ÉCElrollA coÍaoo
TÉLÉÉONE CONÍATO

Íuoo Hroúulrc E ELÊÍRrca 520,32 l5 987 913/0001-10 (65)3321{009
1510212024 ELETROFIOS 496.99 37 ir7Ô 911/000Í-02 (ô5j361&2500

2010212024 EIETROATIVA 854.78 (65) 3051-7844

VAI.OR ÀCATADO Í{EDIÂNA 620 3?

MATHEUS

FORXECTXE'aÍO E r{Sr UçlO DE CO ECÍOR PERFUR 
'.ÍE 

CDP-r2O - (D: z5dfllllo' rf t P: 25dtfl lÍknr1 UN

SlNAPlrSll{FRA oú Cot.
COMPONENÍES Unrl (Rl) Iolrr (Rt)

coÍAÇÀo
COI|ÊCÍOR PERFLTRANTE COP-Iã (O:25lrfÍfl15(M x C 2snnfl

UN
1.00 35,23 35,23

88264 ÊLEÍRICISTA COM ENCAÂGOS COMPTEMENTARES H 007 26.63 1,86

RI !7.03DÁ DE OBRA BASEAOA NO BOLETIM ORSE (SETN7)'8$77

COIIEGIOR PERtrURÂI{TE CO?I2O - (O: 2tõnflí$mrf x P: 25.niú
t5omrtl,)

$

NOMÉ DA ÉíIIPRESA ÊORNECEDORÂ corÂDo
TELEFONÉ

19D2tm24 TUoo HtDRÁuLtcA É ELÊÍRtcA 35,23 15 gA7 9130001 10 (65)3321,0@0

20102t2021 ÉTÉTROATlvA 39,71 06 110 817/0004-41 165) 3051-7444
20102,2024 €LÊÍRICÁ UNIÃO 25 211.642r@01,19 i65)3632-9300

VALOR ACAÍAOO iIEDIÀNA 35.23

CONÍATO

JEAN
FERNANDO

âssloaô de foÍÍnà dlgttÀ{
por FABIOI-a BoRGES
ROÍ)RIGUES DAo' gLvlroraeuo:r t5o
D.dô.: ?o2a.03.25
ú,.8t2141ú
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R.í.: T.b.l. .L S.Mçoe
sNAPr (J^NETROZ!2.)2

),
4a

â_rw

ASSOCTAçÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

slr€ mm..ra.h. . sd dníd.ríot aÚ'úca-am
^v 

RUBE§ O€ MEfiOONçr M3.9O-CEP 7ô.@{70, CU|ÁAA - lJÍr
roN€ (6512123t2m . fA)( 2t21Í251

BDI 22,23%

o T^:
LE§ SOCI^IS: aiORlSrA

LEIS SOC|A|S: MEISÂLIIiTA
RONDOLÂNDIA. MT

coMPosrçÁo DE pREçOS 
' 

tLUXtNAÇÀO púBLtCA

Af,T IP OO5 FOflTECTXETÍIO E rXST^t lçÀO OE ARAçO O€ 
^çO 

GALVATE DO C.3 L p IiA TLUINçIO pUaUCÂ ult

Sll{^Pl'AfiFR ou côt-
COMPOI{ENÍES IJN

Unil. (Rt) rorll {Rl)
XATERIAL

5928

GUINDAUTO HIDRAUTrcO. CAPACIDADE MÁXIMÀ OE CARGÁ 6200 KG
MOI'ENTO IIÂXIMO DE CARGA 1 1 ,7 TM. AICANCE MÁXIMO
HOR'ZONTA! 9.70 M. tNCt-UStVE CÀM|NHÃO TOCO paÍ r6.m0 KG.
PoTÊNctA DE 189cv, cHp otuRNo. 

^F 
o6/m14

o,1?37 2n.§ 48,18

coÍAçÂo BRÂÇO OE AÇO GqLvANlzÂDO C:3 M P R |LUMTNçÁOPUBUCA UN r.000 161.01 Í61.01

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 200 32.01
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES H 1.630 20,32

TOTÀ]. RI 211,32"COMPOS DE BÂSEADA NO BOTETIM SINÀPI (OUÍ/17)'83401'

BRAçO DE ÂçO OAI.INTZ OO C. 3 I pAR TLUUI{çÂO FUBI.|C UN

NOXE DA Eti|PRESA FORNÉCEI)ôR^
coTÀoo ÍELEFONE

23t1112023 ELÊTRICAUNIÀO 14138 25 211 602]0001,19 (65)3ô32-9300
21111t2!23 ELEIROATIVA t.ta 00 06 Í10.817/000441 (65) 3051-784r JEAN
0Át1212023 Ptzz lÍo 161.01 04.í81.í 1t0001-80 165)3052-4200

VALORACAÍAOO EDIÂNÂ t6í.01

CONÍAÍO

FERNÂNOO

HER CSON

assÍrú de Íúma dtsltà{
pôr F^BOLA BORGÊS

ROORIGUES DA
9lva:0r t67611 r 56
Dâdos: m24.01.25
09:,16i24 .O«tr
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coonDENÀçÂo DE PROIE TOS

SITE: amm.orS.br - E mâil: pávimenrâcaoãmm@Bmâil.com

Âv. RU8EN§ DE MENDOdCÂ N.3,920 -CEp,7&049 938, CU|ÀBÁ. ttT

FOiE: (65) 2r23-1200 . F * 2123,125r

osASSOCIÁ O MATOGROSSENSE DOS MUNIC

OBRÂ:

LOCAL:

DATA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ENTRADA DA CIDADE
RONDOúNDIA - MT

2510312024

MEMORIAL DE LCULO
ADMINIS RAçAO OBRA

1.1 ADMINISTRÂÇÃO LOCAL 1,00 UN

2.0 SERVI os rNtctAts

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA
DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF O3I2O22 PS 12,50 M2

3.0 ILUMINA ÃOPÚBLICA
CONFORME PROJETO EL

a§lírâ.b & forÍÍÉ dtsitd
por FABIO{-Á SORGES

RODRIGUES OAo' stve,or 8ó7ó: r rsô
Oado!:202,í.03.25
@t4t214itt

í:
a-'

í_

1

MESTRE DE OBRAS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES:
4HR'5DIAS'4SEMANAS'4MESES

ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA
JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES:
2HR'1 D IAS'4SEMANAS'4MESES
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socrAçÃo MATo-GRoSSENSE DOS MUNrCíprOS
SITE: \Â,!vw.amm.o.g.br - e-mâil: ceÍttraldeproietosamm@grnail.com

AV RUBENS DE MENDONÇA No 3.920 - CEP: 78,049-938 - CUIÂBA - MT
FONE 2123-12ú - F M: 2123-1251

CRONOGRÁÍIIA

sI:R\r(os rNr( r{rs

Assháó de Ídrn dlgltat
por F^8|OL{ BORGES

RO()RIGUES DA

"stLvn,orsózo:r r5ó
oados: 202,a,03.ú
0):a8:?4 -{Xfl}

.,,

* -)
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ASSOCTAçÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNtCiPtOS

slTErrir..m.ll.o.9.b. 6ímlc.otÍ.1ôÊ§l.to.5n€smtt.êom
Av. RT BENS OE IÉNOONçA tC a 920 - CEP: 7E,@q{70 - CUÁAÁ - MI

FONE: (65)212+120O - F t& 2123-1251

Roí.: Íab6la do S€rvilos
sNAPt (JAt{EtRO/2024)

NÃo DESoNERÂDo

cooRDEflAÇÂo DE PROJEÍOS
OBRA

tocA!
tLUMtNAÇÁo púaucÂ ENTR D oÀctoÁDÉ

RONOOLANDIA . MT

DATA

tElA SOCT^|Sj tlOR,9Í^

LEIS SOCIAS: ÍEISAüSÍA

25Â)3,202,1

r06,84Í

BDI
ITEM orscRrMrNAçÀo PERCENTUAL

l"/.1
1 DA 7,30

1.'1 AC - Administíâção Cenral 4.00
12 SG-SeguroeGaranüa 0,80
1.3 C - Riscos 1,27
1.4 DF'Custos Financeúãs

2.0 LUCRO 1,&
21 L - Lucro Opêrâcionêl t,40

3.0 TRlaUTOS 5,ô5

3.1 2 00
3.2 Cofns 3,00
3.3 0.65
34 ContÍibuiçáo PÍovilenciária - Lei no 12.í6/13 0.00

"lSS - Ropassado polo municlpio

Segundo o que deleímina a ler n' 8.666ê3, admite-se ltxar o pêrcêntrâl dê BDl. dêde que sêguindo as técnicas da EngenhaÍiê ê Custo§

ÍAXA OE SDI A SER APLICAOA
SOBRÊ O CUSÍO DIRETO 22,23%

VALOR OA OBRÂ R' 75,t.931,98

cÁLcuLooo BDt

aoi i+oF
(

4OAK % SOBRE DE OBRA

Sobre

5,00'Á ISS - Repassado pelo munacípio

Àí61nado de formô dlgltd
por FÂB|O4.Â BORGES

RODRTGUES DA
gLYÀ:01 6ó7611 I 56
Dâdôs: 2024.01.25
@.4i71-O1ú

BDt 22,230/0



ReÍ.: Íabela de Sorviços
sr aPr uANEtRo/2024)

NÃo DESoiIERÂDo

-!-a./.-.Axw
ASSOCTAçÃO MATO-GROSSENSE

DOS MUN!CIPIOS

SlÍÉ: In.rtno.g.b. ofrd: cat.tô9'.l.i6.dno9ídt.c!n
Av RUaENS oE MENOONçA tf 3.920 - CÊP: 78.Croco7o CUIABÁ, MT

FOI€: (65)212!1200 - FrJc 2123-1251
BDt 22,230/o

cooRDEirAaIo DE pRoJ EÍOS

côotGo DEscRrÇAo

o E D

ILUMIMçTO PÚATrcT ENTRÂDA DA CIOADE

RoNootÂNDta, MT 10ô,84%

66,40%

HORISTA
%

HORISTA ÍrlÊNSALlstATIENSALISTA

0^T

LEIS SOCI/{|s: HORISÍA

LEIS SOCIÀS: UENSAI-ISTÂ

A2

A3

A5

A6

Â8

A9

]NSS

SENAI

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE

FGTS

SECÔNCI

TRABALHO

1.00%

o,2odto

0,60%

2,50%

3.00%

8,00%

0 00%

16,80,É

0,00"/"

1,50%

1 00%

0,20%

0.60ô,,ô

2,50%

3.A0rÂ

8,000/0

0.00%

r6,00!a

20,009. 20.@o/r

t-

TOÍAL

1,50%

1.00o/o

0,000/.

I 920\
0,60%

1,50.Á

1,009n

0,200/.

0,600/0

2,50qo

3,00"r

8,m%

0.00%

36,80%

1,50%

2,50%

3 00%

8,00%

0 00%

11,42./o

0,06%

0,76%

1,1210

0,10%

0.00%

0,04%

Náo incide

0.640ô

8,330Á

0.Mqô

0,56%

Não rncÉe

0,08%

0.00%

0.03%

9,68%

BT

82

84

B5

86

87

B8

B9

810

FERIADOS

AUXlLto - ÉNFÊRMTDADE

13" sArÁRD

LICENÇA PATERNIOADE

FALTAS J USTIFIC'OAS

DIAS DE CHUVAS

AUXILO ACIDENTE DE TRÂBALHO

FÉRlAs cozADAS

sALÁRIo MAÍERNIDADÊ

3,670Á

0,88%

11,42v.

0,06%

0,76%

1,12%

0,10%

0,00%

0,M%

35,A2%

Não ncide

Não incidê

0.uo/o

8,33%

0u%
0,56%

Não mcide

0,08%

0.00%

0,03%

9,68%TOTALB

l

17.774À Nâo incidêREPOUSO SEMANAL REMUNERAOO

35,a20/.

3,67%

0,88%

c1

c3

c4
c5
c

4.550,ô

0,1Í%

a 37./.

1.55%

0 38%

ía,06.Á

6,230Â I

TOTÂI

FÉRIAS INDENlzADAS

4,T1

-o:ll]1
8,37%

0,15%

'11.47%

DEPÔSTÍo RESCISÂo sEM JUSÍA CAUSA

!NDENtzÁÇÀo ADtcroNAL

6.23'/.

0,150Á

11.47õÁ

2,',|2%

a.52"/"

20,19ô/.

2.12%

0.52",

20,19y.

Avtso PRÉvto tNDENtzADo

AVISO PREVIO TRÁBALHAOO

1,55%

0,38"/"

í 4,96%

REINCIoÊNcIA DE GRUPo A SoBRE GRUPo B

REINoIDÊNCIA oE GRUPo A SoBRE AVISo PRÉVO TRABALHADo
REINcIoÊNcA Do FGÍs soBRE AVIso PREVIo INDENzADo

ÍOTAL

1.ô39"

0,38%

13,18iô

0,55%

3.560/.

0,40%

3,96./"

D1

D2

D 2 730h6,51rk

6.02%

o,52./o
E

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÀO DE OBRA . VIGENTE APARTIR DÊ 1212023
coMDESoNERAçÀo SEoESo ERAÇÀo

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO O

í06,84% 65.40%79,65% 43,45%
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MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPEGT F|CAçOES TECN ICAS

PROJETO ELETRICO

oBRA: TLUMTNAÇÃO DA ENTRADA DO MUNrCíprO Or

RONDOLÂNDIA. MT

MUNICIPlO: RONDOLÂNDIA / MT

LOCAL / DATA: CUIABÁ _ MT / NOVEMBRO I 2023
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TNFORMAçÔES GERAIS

Prelendente/Consumidor: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA - MT.

Obra ILUMINAçÃO DA ENTRADA DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA -
MT,

Localidade RONDOLÂNDIA _ MT.

Data NOVEMBRO/ 2023

Descriçáo do Projêto O PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO TEM POR OBJETIVO
FIXAR NORMAS ESPECiFICAS PARA A ILUMINAÇÀO DA
ENTRADA DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA - MT.

coNstDERAÇÕES rNrCrArS

O presente memorial descritivo de procedimenlos estabelêce as condições técnicas

mínimas a serem obedecidas na exêcução das obras e serviços acima citados, Íixando, portanto, os

parâmelros mínimos a serem alendidos para materiais, serviços e equipamentos, seguindo as normas

técnicas da ABNT e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. A planilha

orçamentária descreve os quantitativos, como também valores em consonância com os projêtos

básicos Íornecidos.

CRITERIO DE STMILARIDADE

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamênte as especiÍicações a seguir. Todos os

serviços serão execulados em completa obêdiência aos princípios de boa técnica, devendo, ainda,

satisÍazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

TNTERPRETAçÃO DE DOCUMENTOS FORNECTDOS DOCUMENTOS

No caso de dívêrgências de interpretação entre documentos fomecidos, será obedecida a

seguinle ordem de prioridade:

. Em caso de divergências enlrê esta especificação, a planilha orçamentária e os

desenhos/projetos fornecidos, consulte à CENTRAL DE PROJETOS AMM;

o Em caso de divergência entre os projêtos de datas diferentes, prevalecerâo sempre os

mais recentês;

. As cotas dos desênhos prevalecem sobre o desenho (escala);

Av. HistoriâdoÍ Rubens dô Mândonça, 3.920 - Canko Politico Administrâtivo - CEP: 78.050-902 - Cuiabá
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INSTALAçÔES ELÉTRICAS
1. tNTRoDUçÃo

O presênte memorial tem por finalidade descrever os serviços das instalações êlétricas
para consrrução para |LUM|NAÇÃO DA ENTRADA DO MUNtClplo DE RONDOLÂND|A _ MT.

Todos os servigos dêverão sêr execulados de acordo com o projeto de instalações

elétÍicas e as especiÍicações de materiais que fazem parte intêgrante do Memorial Descritivo em

conformidade com a planilha orçamentária.

Todos os serviços devem ser feitos por pessoal especiarizado e habiritado, de modo a
atendeÍ as Normas Técnicas da ABNT, relativas à êxecuçáo dos serviços.

Ficará a critério da fiscalização, impugnar parcial ou totalmente qualquer lrabalho que

esteja em desacordo com o pÍoposto nas normas, como também as êspecificações de material e do
pro.ielo em questão conforme sêia o caso.

Toda e qualquer alteração do projeto durantê a obra devêrá ser feita mediante consultâ

préviâ da fiscâlização.

Todos os serviços das instalações elétricas dêvem obedecer aos passos descritos neste

mêmoriel.

2. NORMAS E DETERMINAçÔES

As seguintes normas nortearam este projeto ê devem ser seguidas durante a execução da

obra:

o NBR 5410 - lnstalação Elétricas de Baixa Tensão

. NR '10 - Segurança em instalações e Serviços em êlelricidade.

r NDU 001 - Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Secundária

r NBR 13570 - lnstalaçÕes elétricas em locais de afluência de público.

Caso sejam detectadas inconÍormidadês com as Normas vigentes, êstas devem ser
sanadas para a corÍeta execução dos serviços.

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO

o Pro.ieto contempta a tLUMtNAçÃo DA ENTRADA DO MUNlClplo DE RoNDoLÂNDtA
utilizando postes reto de metal com braço e luminária, instalados no centro do poste. A alimentaçâo

dos circuitos de lluminação pública dessa avenida será Íeita através das derivações na rêde de baixa

tensão existente.

4. SUPRIMENTO DE ENERGIA

A tensão da Rêde de Baixa tensão existente (pertencente a concessionária local) é
2201127v ,220v F+F e 127V F+N, os circuitos tronco para alimenlaÉo da iluminaÉo seÉ trifásicos, e

a derivação do circuito tronco para os postes será sempre 22ov F+F que é a tensão de alimentação

Av. Historiâdor Rubens de Mendonça. 3.920 - cêntro politico Administrativo - cEp: 78.0s0-902 - cuiabá
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das luminárias, sendo todos os seus componentes dos circuitos dimensionados também peÍa esla

tênsão de operação-

Os circuitos de iluminação serão alimentados alravés de uma derivaÇâo na rede de enêrgia

de baixa tensão existenle, devem ser utilizados coneclores adequados ao tipo de rede (conector

perfurantê) e seÉo dos cabos.

5. C|RCU|TOS

5.1. Derivação da Rêde dê Baixa Tênsão de Concêssionária para atêndimênto

da lluminação Pública

Sêrá íeita uma derivaçâo subteffânea na Rede de Baixa tensão existênte no local para

atender o circuito de iluminaçâo pública previsto no projeto. Essa derivação será feita utilizando cabo

multriplexado triplex dê cobre, com isolação XLPE, 600/'lkV 3x1x35mm2+35mm'- fases CA, isolaçâo

XLPE.

Após a conêxão terá sêu caminho como decida até a proteção, através de eletÍodulos

galvanizados a fogo.

Para as luminárias que não íoram criados circuitos: Deverão ser interligadas aos

circuitos da luminária anterior e acionadas de forma individual atravós dê relé foto

- elétrico.

5.2. Circuitos troncos dê lluminação

Os circuitos tronco de iluminação será trifásicos e bifásicos, compostos por cabo

mullriplexado triplexado de cobre, com isolaÉo 3x35mm2 - fases CA, isolaÉo XLPE, próprios para

instalação subtenânea. As conexÕes entre cabos deverão ser feitas somente com conectores

apropriados.

A seçâo dos cabos foi deÍinida com base no dimensionamento dos circuitos levando em

contâ sua carga e a queda de tensão admissível. Para esse cálculo, a queda de lensão no ponto inicial

do circuito, que é o ponto dê derivação da rede de dislribuição de baixa tensâo da concessionária foi

considerada igual a zero, conforme oriêntaÉo da própria concêssionária.

O puxamento dos cabos podê ser manual. Dêvêm sêr puxados de forma lenta e uniíorme

atê que a ênfiação se processe totalmentê, para aproveilar a inércia do cabo e evitar esforços bruscos.

Não devem ser ultrapassados os limites de tensão máxima de puxamenlo recomendados pelo

fabricante. Não deverá tôr emenda dentro dos êletrodutos corrugado PEAD.

4
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5,3. Dêriyação dos circuitos troncos para as luminárias

Serão feilas derivações na linha tÍonco dos circuitos de iluminação para alimentar cada

luminária, estas derivações serão feilas utilizando de cabos de cobre multipolar - flexivel - PP de

3x2,5mm2.

A ligaÉo das luminárias será 220V F+F, como a linha tronco será tÍifásica, seguindo o

balanceamento da planilha de queda dê tênsão.

Devem ser obedêcidos os seguinles código de cores (no caso dos circuitos):

. Fase: Preto, vêrmelho e branco;

. Nêutro: Azul claro;

o Terra: Verde.

5.4. Divisão circuitos de iluminação - Novos.

Os circuitos novos de iluminaçâo que forma criada foram divididos em 10 "circuitos", abaixo

a especiÍicação deste:

Circuito 2 - Alimentação derivada da rede de baixa tensão da concessionária de energia

utilizando cabos de alumínio multiplexados triplex, XLPE, 750i l kV 3x35mm2 - fases CA, isolação XLPE.

Este circuito tem 365 metros de extensão e a cargâ instalada nele para iluminaçâo é de 7600W.

6. ATERRAMENTO FINAL DE REOE

O último posle instalado paÍa a iluminaÉo pública será atenado utilizando uma haste de

aterramento de 5/8"x3,00 junto a base do poste. Conforme figura abaixo:

Av. Historiador Rubêns dê Mendonça. 3.920 - Csntro Politico Administralivo - CEP: 78.050-902 - Cuiabá

Circuito 1 - Alimêntação dêrivada da rede de baixa tensão da concessionária de energia

utilizando cabos de alumínio multiplexados triplex, XLPE, 750/1 kV 3x35mm' - fases cA, isolação XLPE.

Estê circuito têm 3'10 metros de exlensão e a carga instalada nele para iluminaçáo é de 7400W.
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7. PosrE PARA ILUMTNAçÃo PúBLtcA

O postê Íabricado com lubos em aço estrutural, coniíicado e soldado com processo

ciÍculaÍ

B. TLUMTNAçÂo

O sistema dê iluminação foi dimensionado dê âcordo com os nÍveis de iluminamento

recomendados pela ABNT.

A iluminação será feita luminárias fechadas para iluminação pública com luminárias de

LED de 200W. As luminárias serão acionadas através de um relé Íotoelétrico instalado em cada uma

delas. Abaixo segue especiÍicações das luminárias e braço para iluminação pública utilizados.

. Braço para luminária pública 1X3,50 M

-§

6
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Fabricados em aço com tratamento gelva nizado à Íogo, para fixação e suslentação de luminárias em

postes. Os braços para iluminação pública são utilizados em coniunlo com as luminárias e servem

para êlevar a fonte de luz a um ponto mais alto, garantindo o total aproveilamento da luminosidade.

Luminária

Luminária em LED para iluminação pública, incluindo o driver, conjunto óptico, LED e o

invólucro êm alumÍnio ou aço inox com pintura resistentê à corrosão; com potência nominal de

18'l W e ate 239 W: com grau de proteção lP65 ou superior, com êÍiciência luminosa mÍnima
'100 lumens por Watt, monlagem lateral êm braço de iluminação pública (diâmetro de conexão

42 ou 60 mm) ou postê metálico, incluindo Íerragêns para fixagão; tensão nominal entre 100 e

240 Volts com fator de potência do sistema superior a 0,9; com temperatura de cor entre 4000

e 5000 K.

Poste cônico contÍnuo em aço galvanizado, reto, êngâstado, H=9 M, diâmetro inferior = 
-145'

MM

Poste de aço reto destinado ao uso de iluminação destinado a suportar uma luminária e

constituÍdo de uma ou mais partes. Possui um prolongamento para êngasle na base. A altura e

7
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o diâmetro adotado tivêram como parâmelro o trecho de superfície, ou seja, desconsiderando o
segmênto do engâste

9. coMANDo ons tuutttÁntls:
Luminárias que serão alimêntadas através dê novos circuitos: será instalado em câda um
dos postes onde sêrá Íêita a derivação de rede secundária da concessionária um euâdro de
comando e Proteção da Iuminação pública (ecp), este será metálico e neste serão insrarados
os seguintes dispositivos:

QCPí, QCP2:

Serão utilizâdos nos QCpi, ecp2, a seguinte descrição:

. 0í Disjuntor Tripotar 40A;

o 03 DispositÍvo de Proteção contra surtos (DpS) Classe I 12,5/60kA 175Vi
o 01 Contator 40A;

. 01 Relé fotoelélrico.

QCP3:

Serão utilizados nos QCP3, a seguinte descrição:

. 01 Disjuntor Tripolar 204;

o 03 Dispositivo de Proteção contra suíos (DpS) Classe I 12,5/6OkA 175V;

. 0l Contetor 25A;

. 01 Relé Íotoolétríco.

QCP4:

Serão utilizados nos QCP4, a seguinle descriÉo:
. 01 Disiuntor Tripotar 20A;

. 03 Dispositivo de ProtêÉo contra surtos (DpS) Classe I 12,S/60kA 17SV:

. 0í Contator 25A:

. 0'l Relé fotoelétrico

o Quadro de comando e proteÉo (ecp) deverá ser arerrado utilizando 3 hastes de
aterramento de 5/8"x3,00 instaradas erinhadas.iunto a base do poste, a primeira delas em uma caxa
de passagem de elvenaria de 40x40x40cm.

í0.RECOMENOAÇÕES OA ENERGTSA PARA EXECUçÃO DO PROJETO

' A instalação dos postes deve obedecer aos aÍaslamentos contidos na Norma Técnica
NTE-001 e NTE-026:

. Deve ser apresentado pela no ato da fiscalização o atestado de alinhamento dos postes
a serem inslalados êmitido dela prefeitura Municipal;

Av. HistoÍiâdor Rub€ns dâ Mandonça. 3.920 - Centro politico Administrativo - CEp: 78.OSO_902 _ Cuiabá
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o Deve ser apresentado no ato da fiscâlização o ofÍcio da prefeitura Municipal,
autorizando a instaração e o faturamento do consumo de ênergia do sistema de iruminaçâo
pública na conta o municÍpio;

. A obra deverá ser executada por empresa ou empreileiro credenciado junto ao CREA.
Aprêsentar certidão de Rêgistro quando da soricitação da Íiscarização juntamente com
ART de execução;

. O proprielário da obra é o responsável perante a SEMA pelo comprimenlo do código
ambiêntal de Mato Grosso;

. Nas derivaçÕes deverá ser empregado o conector tipo cunha de alumÍnio, com capa
proletora, inclusive no conector com estribo para ligação dê equipamênlos. para isso
deverá ser feita uma íenda no protelor para instalação do estribo.

NOTAS E OBSERVAçôES

' Todas as informaçÕos necessárias para sanar possívôis dúvidas êstão descritas neste
memorial e nas pranchas dos projetos;

. caso haja dúvidas na execução das instaragões e as mesmas não forem sanas após
a leitura dêsle memorial. o proprietário poderá entrar em contato com o aúor dos projetos;

. Quaisquer alreraçÕes nos projetos deverão ter a autorizaÇão do autor dos mesmos.

Cliabá,21 de novembro de 2023

Assinado dê forma digitãl
poí FABIOLA BOBGES
RODRIGUES DA
sllvA$18ó763r rs6
Dados: 2023.1 1.22
09'38:24-&'00'

rneioLa eoncEs RoDRtcuEs DA stLvA
E n g e n he ira E I etric i st a
oREA - 1221577085
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura de Rondolândia
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TLUMtNAÇÃO PúBLICA NA MT-313
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ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

CARTA DE APROVAçÃO - ILUMINÂÇÃO PUBLTCÂ

CUIABÁ-MT, í2 de Janeiro de 2024

PROJETO ELÉTRICO: 31212 I23
NúMERo DA os: 166385057
PROPRIETÁRIO DA OBRA: PREFEITURA MUNICIPÂL DE RONDOúNDIA
CPF\CN PJ : 04.221 . 486 I 0001 - 49
FONE: 6598í 239676
EA{PREENDIMENTO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDh
ENDEREÇO: ENTRADÂ DO MUNrCíPrO

BAIRRO: CENTRO

CIDADE: RONDOLANDIA

RESP. TEC. PROJETO: FABIOLÀ BORGES RODRIGUES DA SILVA

DRT PROJETO: 172023017 6903
FONE: 6521 231 222 65992686559
ElúAlL: fabiotabrs. amm@gmai [. com

DADOS TÉCNICOS:

T|PO DE PROJETO: |LUM|NAÇÃO PUBLTCA

POTÊNCIA DO TRANSFORMADOR: OKVÂ

suBESTAçÃO/ALTMENTADOR: 000000
DEMANDA (KVA): 9,2
CARGA (KW):9,2
TENSÃO (KV): 13,8 KV

oBSERVAçÔES: TLUMTNAÇÃO PÚBLTCA DA ENTRADA DO MUNrCÍpto DE RONDOúNDrÂ.

lnformamos que o projeto etetrico apresentado para análise no dia 03/01 /2024 17:16:21 , referente ao
projeto acima referenciado, foi anatisado de acordo com as normas técnicas vigentes na empresa e da
ÂBNT, onde o mesmo foi considerado APROVADO. Desde já fica apto a execução das instalações a ser
reatizada por um profissional habititado devendo ser seguida as especiíicaçôes contidas neste projeto.

Observação: Na existência de ressalvas as mesmas devem ser integralmente atendidas, caso

contrário, o projeto será considerado REPROVADO.

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIOORA OE ENERGIA S.A. - CNPJ: 03.467.32110001-99 - lnsc. Est.: 13.O20.42510
R vEREAooR JoÃo BARBoSA CARÂMU, 184, BANDETRANTE. cutABÁ, MT - cEp 7g.o1o-900
Tel.: (65) 3926-5770 - ww\rr.ênergisa.com.br

enerGrsa

Prezado (a) Senhor (a):
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RESSALVAS:

Esteprojetovalidasomenteocircuitole2dalP,oscircuitos3e4devemserapresentadosemnovo
projeto junto a ca rta de orçamento emitida conforme solicitação via adm.projetos@energisa.com.br
referente a solicitaÉo de instalação dos transformadores 01 e 02;

Comunicado.

Prezado Consuttor,

A partir do dia 27/11/2023, todos os ctientes proprietários de projetos de rede de distribuição
aprovados que possuem disponibitidade de energia devem obrigatoriamente comunicar à Energisa MT a
opção de reatizaçáo da obra peta ENERGISA MT ou POR TERCEIROS para atendimento ao seu
empreendimento. Essa comunicação deve ser feita através do canal de atendimento
grandesclientes.emt@energisa.com. br, através do aceite com formatização do pedido de orçamento
definitivo e etaboração dos contratos CUSD, CCER e contrato de execução de obra quando a obra for
reatizada pela distribuidora.

Essa exigência visa garantir que a Energisa MT tenha conhecimento e controte sobre todas as obras de
rede de distribuição que afetem o fornecimento de energia, mesmo que os clientes escotham terceirizar
a execução da obra. Certifique-se de que os ctientes estejam cientes dessa nova regra e cumpram o
prazo estabetecido peta Energisa MT.

Caso haja alguma dúvida ou necessidade de informaçóes adicionais, os ctientes devem entrar em
contato com a Energisa MT através do canal de atendimento especiÍicado.

Caso seja projeto elétrico de lluminacão Pública, o mesmo terá validade de 12 (doze) meses, contados
a partir do recebimento desta carta, conforme RESOLUÇÃO NORMATIVA No 1OOO, de 07 de Dezembro
de 2021 Art. 458. Caso a solicitação não seja apresentada no pÂzo indicado, a aprovaçáo do projeto
será cancelada e uma nova análise deverá ser solicitada;

ENERGISA MATO GROSSO - OISTRIBUIDORÂ DE ENERGIA S.A. - CNPJ: 03.467.32 1/0001-99 - lnsc. Est.: 13.020.425tO
R vEREAooR JoÃo BARBoSA CARAMU, 184. BANDETRÂNTE, culABA, MT - cEp 78.o1G9oo
Tel.: (65) 3926-5770 - wwl/v.enêrgisa.com.br

VALIDADE DO PROJETO:
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Para outros projetos, a validade da aprovaçáo será de 02 (dois) anos, contados a partir do recebimento
desta carta. Caso a solicitação não seja apresentada no prazo indicado, a aprovação do projeto será
cancelada e uma nova análise deverá ser solicitada.

lnÍormamos que a solicitação de vistoria só poderá ser realizada pelo proprietário do empreendimento ou
pelo responsável técnico de execução conforme documento de responsabilidade técnica da execução
das instalações.

Após a conclusão das instalações, o Comissionamento da rede a ser incorporada por esta concessionária
deverá ser solicitada em qualquer unidade de serviço ENERGISA, devendo ser entregue os seguintes
documentos listados a seguir:

. Nacionalidade, estado civil e endereço do propietáio;

. Cópia do RG, do CPF, do contrato com a firma prestadora dos serviços e das noÍas fscais dos
materiais aplicados na obra;

o No caso de pessoa juridica fornecer cópia do Contrato Socla/ e cópia de RG e CPF dos Diretores que
assrnaráo o Contrato de lncorporação;

o Ceftificado de garantia e Nota de Ensaio do Transformador aplicado na obra Atestado de atinhamento
emitido pela Prefeitura Municipal no caso de redes consÍruidas em área urbana ou Autoizaçáo de
Passagem no caso da área rural;

. No caso de Prefeitura Municipal, a Lei da Câmara do Município aprovando o investimento para a
construção e posterior incorporação pela ENERGISA e cópia da ata de posse do Prefeito e Poftaia
de nomeação do Secretário;

c Número da conta bancária do propietáio da rede que assinará o contrato de incorporação, com os
dados conta bancáia (Conta Corrente);. Cópia do projeto aprovado com o devido carimbo do departamento de análise;. Cópia da CARTA e PLANILHA de aprovaçáo do projeto;

c Contrato de prestação de serviço entre a empreiteira e o cliente;o Certidão de pessoa Jurídica da empresa (emitido pelo CREA).o A ART de execução com o nome da empresa em questão. (todos os documentos devem estar ligados
a uma mesma empresa/responsável tecnico).

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. - CNPJ: 03.467.321IOOOl-99 - lnsc. Est.: 13.020.425tO
R VEREADoR JoÃo BARBoSA CARAMU, i84, BANoÊ|RANTE. cutABÁ. MÍ _ cEp 78.010-900
Tel.: (65) 3926-5770 - wr,w,/.energisa.com.br

Comunicamos ainda que o pruzo para o comissionamento são de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data
de solicitação. Havendo a necessidade de obra para o atendimento, o prazo para realizaçáo da vistoria
passa a ter início no primeiro dia útil subsequente a conclusão da obra que tem seus prazos regulados de
acordo com a Resolução ANEEL 1.00012021 conÍorme os seguintes artigos:

AÍt. 112 - Prazos para realização de Comissionamento;
Art. 64 - Estabelece o prazo para elaboração e orçamento da obra;
Art. 88 - Estabelece o pÍazo de execução e conclusão da referida obra.

COMISSIONAMENTO:

Cêlebracão de contrato para transformadores de até 112.5KVA conformê Resolucão No í.OOO dê 7
de dezembro de 202í. ANEEL 4rt.292.
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R VEREAOOR JOÃO BARBOSA CARAMU, 184, BANOEIRANTE. CUIABÁ, MT. CEP 78.O1G9OO
Tel.: (65) 3926-5770 - ww\r.energisa.com.br
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Os clientes com posto de transformação particular de até 112,5 KVA, podem optar por faturamento na
tarifa do grupo B. Devem ser celebrados o Contrato Uso do Sistema de Distribuição (CUSD) para
consumidores através do DESC quando a catga instalada for maior que 75 kW pará transformadores
com potência até 75 KVA e Contrato de Execução de Obra (quando for a opção do cliente de execuçâo
pela empresa).

PONTOS DE ATENCÃO:

l. SEMA: O proprietário da obra é o responsáve! perante a SEMA peto cumpimento do Código Ambientat de Mato
Grosso;

ll. Seccionamento e atêrramento de cercas: As cercas e telas que dividem as propriedades entre si ou com a via
pública, bem como aquelas internas, devem ser seccionadas e aterradas conforme o padrão de Construçâo de
Redes de Distibuição da Concessionária, quando o ramal de tigação ou interno (aéreo) passar sobre as meómas;

lll. Ramal de Entrada Subterrâneo: Os cabos unipolares deverão ser protegidos por eletroduto de descida ate a
caixa de passagem e apôs ela até a caixa de medição. Este eletroduto deveiá ser'de aço carbono galvanizado por
imersão à quente de acordo com a NBR 5624, diâmetro nominal minimo de 100mm;

lV. Ramal de Entrada Subterrâneo: Fica a cargo do consumidor todo o ônus com: instalação, materiais,
manutenção e eventuais modificações futuras, inclusive as deconentes de alterações da rede de distribuição;

V. Ramal de Entrada Subterrâneo: O consumidor deve entregar a declaração de compromisso/ramal subterrâneo
(Anexo l) aconcessionáia;

Vl. Proteção contra Sobretensões: Os para-raios de rede secundária devem ser instalados em todo transformador.
Devem ser r'hsÍa/ados entre fase e neutro, de forma que devem ser projetados dois para-raios parâ os
transformadores monofásicos e três para os Ínfáslcos;

Vll. Tracionamento de poste tipo Duplo T: Para realização de tracionamento em esfruturas tipo ancoragem (N4, p4
e U4 ) em poste Duplo T deverá ser feito na face de maior esforço (face tisa) voltado para a direlao da rcde,
quando não houver ângulo de deflexão;

Vlll. Nào autorização de faturamento de iluminaçáo púbtica na conta do Município: Deverá ser instalado padrão de
medição exclusivo para fins de faturamento do consumo de iluminação pública;

lX- Proieto de loteamento: Este loteamento apresentado é exclusivo para atendimento a carga, desta forma, não é
permrtido a utilização do mesmo para fins de geração distrtbuída;

X. lnstalação de poste na calçada: obedecer aos afastamentos contidos na NDIJ 004.3;

Xl.Atestado de alinhamento dos postes a serem implantados: Apresentar no ato da fiscalização o atestado emitido
pela Prefeitura Municipal;

\!1. ?9 ofício de autorização de faturamento de lP: Apresentar no ato da fiscalizaçáo o Ofício da prefeitura
Municipal, autorizando a instalação e o faturamento do consumo de energia do sisÍema de ituminaçâo pública na
conla do Município;

Xlll. Cruzeta de concreto armado: Deverá ser utilizada nas obras de projeto particular, a cruzeta deverá ser
exclusivamente de concreto e apresentar a seguinte identificação gravada nõ concreto de forma legivel e indelével:
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Nome ou marca comercial do fomecedor; - Data (dia, mês e ano) de fabricação; - Res,sréncla nominal (daN); -
Número de séie; - Código ABNT do tipo de cimento utilizado;

XlV. Aplicação da capa protetora para conector tipo cunha, em derivações e ligações de equipamentos conforme
ETU 207.1 e NDU 004.1: Nas derivações deverá ser empregado o conector tipo cunha de alumínio, com capa
protelora, inclusive no conector com estribo para ligação de equipamentos. Para isso deverá ser feita uma fenda no
protetor para instalação do estibo;

XV. Equipamentos (transformador, chave fusível, para-raios), materiais e acessónbs: lnstalar equipamentos,
mateiais e acessórios novos, conforme Cadastro Técnico de Distibuição da ENERG/SA e de acordo com as
Normas Técnicas aruais e vigentes;

XVl. Faixa de Servidão Rodovias: Titular deste projeto, responsável por apresentar autoização para utilização de
faixa de seruidão, quando da construção de rede paralela a rodovias. Devendo apresentar na solicitaçáo de
tiscalizaçáo;

XVll. Autorização de passagem por propriedade de terceiros: Titular deste projeto, responsável por apresentar
autorização de passagem da rede de distribuição por propriedade de terceiros. Devendo apresentar na soticitaçáo
de fiscalização;

XVlll. Cruzamento de Rodovias: Titular deste projeto, responsável por apresentar autorização do ôrgão competente
para realização da travessia de rede de distribuição. Devendo apresentar na solicitaçáo de fiscalizaçáo.

Ao ensejo, renovamos os votos de etevada consideração nos cotocando à sua disposição para eventual
consutta através do tetefone: (65) 392ó-5640 ou e-mait: gpc. proietos@enerqisa.com. br

Atenciosamente.

: lt t
,,iJ!, N'

Mercelo Donizetl P.zoti

Crer Constr. Mànut Oietribuiçáo - EMT

ENERGISA MATo GRosso - DlsrRlBUlDoRA DE ENERGTA s.A. - cNpJ: 03.467.321/0oo't-99 - Insc. Esr.: 13.020.42slo
R VEREADoR JoÃo BARBoSA CARAMU, Í84, BANDÉ|RANTE. cutABÁ. MT - cEp 78.olo_9oo
Tel.: (ô5) 3926-5770 - www.energisa.com.br
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DECRETO NO 25212024 DESIGNAA ENGENHEIRA C!V!L JANETE MOREIRA LOPESFISCAL DE OBRAS E RESPONSÁVEI TECruICE

DECRETO N.252yGAB/PMR,

PODER EXECUTIVO

DECRETA:

DE 23 DE JANEIRO DE2024.

Designa a engenheira civit Janete Moreira Lopes, fiscal das obras e responsávet técnica da prefeitura
Mu n ici pal d e Rond ol â nd i a-MT.

o ExcELENTísslMo PREFEITo MUNtctpAL DE RoNDoLÂNDIA/MT JosÉ GUEDES DE souzA, no uso desuas atribuições que lhe são coníeridas pelo inciso XXV art.70, da Lei orgânica oà naunicipio c/c inciso lv;Decreto no 24312024, Decreto no 250/2024, Lei n' 14.1331i021 , e no que couber o Decreto Federal no 10.024, de20 de setembro de 2019; e

Considerando todos os processos administrativos destinados a contratação de serviços de engenharia earquitetura:

Art. 10 - Designo a engenheíra. civil .Janete Morêira Lopes, CREA MT n" 9242D/Ro Visto-MT n. 201903s428,para acompanhar a execuçâo das obras, promover sua fiscalização, realizar as meaiçoes, etaOorar as planilhase os demais atos necessários a quaisquer habilidades técnicas atendendo as necessidades da prefeitura
IVlunicipal de Rondolândia-MT.

ParágraÍo Únj9o - compete ainda à Profissional designada praticar todo e qualquer ato de físcalizâção quejulgar necessários objetivando a garantia da qualidadõ dos serviços, e o bom andamento físico das obraspÚblicas, tornando convalidados todos os atos já praticados desde 20109/2023, eÁ r"rp"'io , ATA Sistema dereglstro de Preço no. 36/2023 oriunda do Pregãó iresencial no . o22t2023, nos autos do iiiocesso Administrativo
no 56612023.

Art. 20 ' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagíndo seus efeitos a 2olOgtZO23.

Rondolândia - MT, 23 de janeiro de 2024.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal

https://diariom!nicipal.org/mramnypublicacoesJl 3433.1 9/ 1i1


